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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
"A capital da amizade" 	 UMUARAMA 

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

PORTARIA N° 177/2009 

Homologa o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas no Convite n° 004/2009 - 
F'MU 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente 
de Licitação sobre propostas apresentadas no Convite n°004/2009 - PMU, objetivando a 
contratação de empresa para assessoria na área contábil, orçamentária, financeira e patrimonial 
do município de Umuarama, Fundo Municipal de Saúde, ACESF, Fundação Cultural, Funreborn e 
Fundo Municipal de Previdência, para encaminhamento de contas ao Tribunal de,  Contas do 
Estado do Paraná, bem como acompanhamento na execução do Sistema de Informações 
Municipais SIM-AM, tendo sido declarada vencedora a empresa CONTROL ASSESSORIA 
CONTAB1L LTDA. 

Art. 2°. 'EstO:EPárt'ar'ità êhtt'à em vigor h0 dáta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de j_n_ei)é.:•'009-. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretária de Administração 
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